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Chegou a Capec Premiada! 

Promoção te deixa mais protegido no futuro e ainda te dá a chance de concorrer a
prêmios incríveis

Já pensou em contratar ou ampliar sua proteção junto à Capec e ainda concorrer a prêmios como
iPhones, Alexas e fones de ouvido Bluetooth da JBL? Com a campanha Capec Premiada, isso é
possível! De 27/3 a 30/6, quem fizer adesão à Capec a partir da modalidade Pleno, upgrade no
plano atual ou estiver inscrito na modalidade Executivo concorrerá a 14 prêmios incríveis.

A Capec é mais do que uma proteção financeira: é tranquilidade para quem cuida de si e de seus
beneficiários. Ao aderir ou elevar sua modalidade (Pleno, Sênior, Master ou Executivo), você
garante mais segurança para o seu futuro e para quem você ama.

Como participar

Para participar, basta aderir à Capec a partir da modalidade Pleno ou fazer o upgrade do seu plano
atual durante o período da campanha. A grande novidade é que para esta promoção, quem já está
inscrito na modalidade Executivo (maior modalidade do Plano) também pode concorrer.

Os prêmios serão sorteados de acordo com os seguintes critérios:

Os participantes inscritos na Capec no Pecúlio por Morte ou Pecúlio Especial na modalidade
Executivo, na vigência da promoção, concorrerão ao sorteio de dois iPhones 16 Pro ou
produto similar.
Os participantes que contratarem o Pecúlio por Morte e/ou Especial Executivo ou realizarem
o upgrade para esta modalidade, durante o período da promoção, concorrerão ao sorteio de
dois iPhones 16 Pro ou produto similar.
Os participantes que contratarem o Pecúlio por Morte e/ou Especial Master ou realizarem a
elevação para esta modalidade durante o período da promoção concorrerão ao sorteio de
quatro Amazon Alexa ou produto similar.
Os participantes que contratarem o Pecúlio por Morte ou Especial Pleno ou Sênior, ou
realizarem a elevação para estas modalidades durante o período da promoção, concorrerão
ao sorteio de uma Amazon Alexa e cinco fones Bluetooh JBL ou similares.

O sorteio será realizado ao final do período promocional, por plataforma online e transmitido pelo
perfil oficial da Previ no Instagram, o @previoficial. A participação está sujeita a critérios
específicos, como adesão completa e documentação em dia.

Não perca a chance de proteger o futuro de quem você ama e ainda levar prêmios incríveis para
casa! Confira aqui o regulamento completo da campanha.

Previ Família: regulamento enviado para aprovação 

Ajustes solicitados pela Previc foram atendidos

Conforme noticiado em 27/8/2024, a Previ propôs várias alterações no regulamento do Previ
Família, com o objetivo de tornar o plano mais flexível e alinhado às práticas de mercado. Após
análise inicial, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), autarquia
federal que supervisiona e fiscaliza as Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC),
apontou exigências materiais e fez sugestões para apreciação pela Previ.

A Entidade acatou todas as recomendações, promoveu as modificações solicitadas e submeteu a
proposta revisada para avaliação e aprovação do órgão regulador. Dentre as alterações realizadas,
a principal foi a manutenção da redação original do artigo que trata do benefício temporário, uma
vez que a versão proposta foi rejeitada pela Previc. Confira:
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https://www.instagram.com/previoficial?igsh=eGozYTl5OGVoZzU5
https://www.previ.com.br/data/files/9C/41/EA/6E/2D8D5910CF072959EA28CCA8/Regulamento%20da%20Promocao%20Capec%20Premiada.pdf
https://www.previ.com.br/portal-previ/fique-por-dentro/noticias/regulamento-do-previ-familia-tera-mudancas.htm


Legismap Roncarati
Notícias Previ, em 27.03.2025

Dos benefícios:

Artigo Resumo das alterações
Art. 32 Define as regras para requerimento de Benefício

Temporário.

A alteração proposta foi revertida para a
redação vigente, em atendimento à Previc.

Dos institutos legais:

Artigo Resumo das alterações
Art. 37 Define regras para o Benefício Proporcional

Diferido (BPD).

A alteração proposta foi revertida para a
redação vigente com pequeno ajuste redacional
e na numeração do artigo, conforme
recomendação da Previc.

Art. 41 Dispõe sobre a formalização da opção pela
Portabilidade.

A alteração proposta foi revertida para a
redação vigente com pequeno ajuste redacional
e na numeração do artigo, conforme
recomendação da Previc.

Art. 51 Dispõe sobre o prazo para opção pelos institutos
legais.

Ajuste redacional em atendimento à
recomendação da Previc.

Consulte os documentos de Inteiro Teor e Quadro Comparativo no caminho: Prestação de contas >
Informações para os Participantes > Informações Exclusivas > Proposta de Alteração de Estatuto e
Regulamento (use sua matrícula e a senha do Autoatendimento para acessar).

Vem aí a Carta do Gestor 

Documento reunirá análises de mercado e perspectivas para os Perfis de Investimento
feitas pelos especialistas da Previ

A Previ vai lançar, em abril, a Carta do Gestor. O documento, que reunirá análises de mercado e
perspectivas para os Perfis de Investimento, tem como objetivo contribuir para a tomada de
decisão dos participantes para uma melhor escolha do seu perfil. Além disso, a Carta busca
aumentar a transparência da Entidade na comunicação com os associados.

A leitura é importante para que os participantes se mantenham informados sobre o desempenho do
seu perfil de investimento e realizem escolhas conscientes na gestão de seus recursos.
Inicialmente, o documento será enviado apenas aos associados do Previ Futuro. Em breve, serão
lançadas versões para o Plano 1 e para o Previ Família.

Atualizada mensalmente pelos especialistas da Previ, a Carta do Gestor analisará a rentabilidade do
mês anterior, as expectativas da Entidade para seus investimentos, e as ações em andamento para
capturar a melhor rentabilidade.

O documento será enviado por e-mail aos participantes, de acordo com o perfil escolhido. Em
breve, a Carta do Gestor ganhará um espaço exclusivo no site Previ para consulta por todos os
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https://www.previ.com.br/portal-previ/prestacao-de-contas/informacoes-para-os-participantes/informacoes-exclusivas/
https://www.previ.com.br/portal-previ/prestacao-de-contas/informacoes-para-os-participantes/informacoes-exclusivas/
https://www.previ.com.br/portal-previ/prestacao-de-contas/informacoes-para-os-participantes/informacoes-exclusivas/
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associados.

Conheça o modelo da Carta do Gestor, com informações de fevereiro:

Conservador Moderado Arrojado Agressivo

Ciclo de Vida 2030 Ciclo de Vida 2040 Ciclo de Vida 2050 Ciclo de Vida 2060

Projeto Cotas

A Carta do Gestor é fruto do “Projeto Cotas”, uma iniciativa estruturante para a modernização da
gestão de investimentos da Previ. Recentemente concluído, o projeto vai permitir a criação de um
novo perfil de investimento, menos exposto à volatilidade do mercado, e voltado, prioritariamente,
para os participantes que estão próximos à aposentadoria.

O novo perfil visa atender a uma necessidade específica dos colegas que estão mais perto da
aposentadoria, e que não podem expor suas reservas a eventuais volatilidades do mercado. Se não
é o seu caso, avalie de forma criteriosa o melhor momento de mudar de perfil. Para quem ainda
tem tempo até a aposentadoria, os perfis já disponíveis seguem sendo as melhores opções de
acumulação previdenciária.

Além da disponibilização da Carta, está prevista a produção de vídeos explicativos sobre os
aspectos mais relevantes abordados no documento. Para não perder nenhuma novidade, e se
informar sobre a Previ, é importante acompanhar de perto os canais oficiais da Entidade.

Com a Carta do Gestor, a Previ reafirma seu compromisso com a transparência e a educação
financeira, garantindo que os participantes do Previ Futuro tenham as informações necessárias
para uma escolha de perfil mais adequada aos seus objetivos e apetite ao risco.

Fonte: Previ, em 27.03.2025.
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https://www.previ.com.br/data/files/FE/54/46/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Conservador.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/FE/54/46/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Conservador.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/E9/64/BD/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Moderado.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/E9/64/BD/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Moderado.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/CC/54/D4/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Arrojado.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/CC/54/D4/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Arrojado.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/BA/54/D2/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Agressivo.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/BA/54/D2/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20Agressivo.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/21/64/D7/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2030.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/21/64/D7/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2030.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/53/64/29/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2040.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/53/64/29/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2040.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/85/64/CA/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2050.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/85/64/CA/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2050.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/B7/64/3C/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2060.pdf
https://www.previ.com.br/data/files/B7/64/3C/BF/304D5910CF072959EA28CCA8/2025_02%20Carta%20do%20Gestor%20CV2060.pdf
https://linktr.ee/previoficial?utm_source=linktree_profile_share
https://www.previ.com.br/
http://www.tcpdf.org

